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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES

Enviado em: quarta-feira, 17 de outubro de 2018 14:25

Para: 'Gerson Lima'

Assunto: ENC: Edital de Credenciamento 145/2018 - Item 2.1.1.1.

Prioridade: Alta

À R Brasil Soluções 
 
Prezados 
 
Pergunta: Quanto ao item 2.1.1.1., a saber: 
 
2.1.1.1. Declaração, na forma constante do Anexo I – Pedido de Credenciamento, de interesse no credenciamento 
para prestação de serviços de cobrança extrajudicial, para atuação na cobrança de créditos, de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos neste edital, bem como não enquadramento da empresa e de seus sócios em 
qualquer dos impedimentos de que trata o item IV do presente edital. 
 
O meu entendimento é que em assinando o documento “PEDIDO DE CREDENCIAMENTO” fica declarado que a R 
Brasil Soluções S.A. e seus sócios não se enquadram em qualquer dos impedimentos de que trata o item IV do Edital 
em epígrafe e assim não se é necessária/obrigatória a entrega de uma outra declaração específica para esta 
situação. 
 
Está correto o meu entendimento ? 
 

Resposta: Sim. No Pedido de Credenciamento (Anexo I) a empresa manifesta seu interesse no credenciamento 

perante essa Instituição, para prestação de serviços de cobrança extrajudicial, para atuação na cobrança de 

créditos, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital nº 0000145/2018 e seus anexos. 

 
Atenciosamente,  
 

 

Gerencia de Licitações e Compras  

Unidade de Licitações e Compras 
� (51) 3025-5800  | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br  

�  ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
 
 

De: Gerson Lima <gerson.lima@rbrasilsolucoes.com.br>  

Enviada em: terça-feira, 16 de outubro de 2018 11:17 

Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 

Assunto: Edital de Credenciamento 145/2018 - Item 2.1.1.1. 

Prioridade: Alta 
 

Prezadas(os), bom dia. 
 
Quanto ao item 2.1.1.1., a saber: 
 
2.1.1.1. Declaração, na forma constante do Anexo I – Pedido de Credenciamento, de 
interesse no credenciamento para prestação de serviços de cobrança extrajudicial, para 
atuação na cobrança de créditos, de acordo com os critérios e condições estabelecidos 
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neste edital, bem como não enquadramento da empresa e de seus sócios em qualquer dos 
impedimentos de que trata o item IV do presente edital. 
 
O meu entendimento é que em assinando o documento “PEDIDO DE CREDENCIAMENTO” fica 
declarado que a R Brasil Soluções S.A. e seus sócios não se enquadram em qualquer dos 
impedimentos de que trata o item IV do Edital em epígrafe e assim não se é 
necessária/obrigatória a entrega de uma outra declaração específica para esta situação. 
 
Está correto o meu entendimento ? 
 
À disposição, 

 

 

 


